LEI N.º 2.095, DE 12/12/99

Autoriza o Município a celebrar contratos de parceria com empresas industriais e comerciais para instalação de cesta coletoras de lixo em aço inoxidável e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município, através do Poder Executivo, autorizado a celebrar contatos de parceria com empresas industriais e comerciais para a instalação de cesta coletoras de lixo, em aço inoxidável, nas ruas, avenidas e logradouros públicos.

Art. 2º -  As cestas coletoras de lixo de que trata esta Lei, deverão ser confeccionadas de forma a permitirem e execução dos dispositivos da Lei nº1.508, de 10/07/95.

Art. 3º -  as despesas decorrente da aplicação desta Lei, correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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